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PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
CÂMARA DE GRADUAÇÃO

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 96/2021/CGRAD, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a implementação e os procedimentos 
de  utilização  da  disciplina  ZZD0047  –  Estágio 
Internacional,  para  a  realização  de  estágios 
internacionais  de  estudantes  de  Graduação 
regularmente  matriculados,  em  complementação 
ao  disposto  nos  arts.  5º  e  6º  da  Resolução 
Normativa 73/2016/CUn.

O PRESIDENTE  DA CÂMARA  DE  GRADUAÇÃO  DA UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE 
SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que deliberou esta Câmara em 
sessão realizada nesta data, conforme Parecer nº 55/2021/CGRAD, constante do Processo nº 
23080.034566/2021-21, 

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  a  criação  e  a  utilização,  para  o  ensino  de  Graduação  da 
Universidade  Federal  de  Santa  Catarina  (UFSC)  da  disciplina  de  código  ZZD0047  –  Estágio 
Internacional,  para  complementar  o  disposto  nos  arts.  5º  e  6º  da Resolução Normativa nº 
73/2016/CUn, de 7 de junho de 2016.

Art.  2º  A  disciplina  ZZD0047  –  Estágio  Internacional  será  utilizada  a  fim  de 
registrar  o  caráter  internacional  da  atividade  de  estágio  desenvolvida  fora  do  Brasil  pelo 
estudante. 

§ 1º Nos casos de estudantes em situação de estágio obrigatório, o registro da 
disciplina ZZD0047 – Estágio Internacional deverá ser acompanhado da matrícula na disciplina 
de Estágio Obrigatório pertinente ao currículo do curso do estudante.   

§ 2º Nos casos de estágio não obrigatório, além da disciplina ZZD0047 – Estágio 
Internacional,  o  estudante deverá ter  matrícula em programa de intercâmbio,  observado o 
disposto na Resolução nº 7/CUn/99, de 30 de março de 1999.

Art. 3º O registro das atividades de estágio no sistema informatizado de estágios 
da Universidade (SIARE) permanece obrigatório, conforme determina a Resolução Normativa nº 
73/2016/CUn. 



Art. 4º Esta resolução normativa entrará em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.
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